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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 038/2017 REPUBLICAÇÃO 

COM ERRATA 
 
1 - INTRODUÇÃO 
 
1.1 O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA,  com sede na Praça Sávio Gama, 53, Aterra-
do, Volta Redonda-RJ, por meio da Central de Compras e Licitações, criada pelo Decreto 
Municipal nº 14.209 de 06 de janeiro de 2017, responsável por todas as aquisições reali-
zadas pela Administração direta, indireta e fundacional do município, torna público que, 
devidamente autorizada pelo Ordenador de Despesas por delegação de competência 
respectivamente conferida pelo Decreto Municipal nº 14.211, de 06 de janeiro de 2017, na 
forma do disposto no processo administrativo n.º 7955/2017, que no dia, hora e endereço 
eletrônico indicados no item 3 deste edital, será  realizada licitação na modalidade    
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que será regido pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Municipais n.ºs 10.624 de 10 
de agosto de 2006, nº 10.639/2006, nº 10.638/2006 e 10..640/06, ambos de 26 de setem-
bro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto Federal nº 7.892/13  de-
mais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.  
 
1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br, no dia e hora indicados no item 3 deste Edital e con-
duzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 
do processo em epígrafe. 
 
1.3 As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugna-
ções, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os veículos em 
que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.  
 
1.4 O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, po-
dendo, alternativamente, ser impresso no site www.voltaredonda.rj.gov.br, dúvidas pode-
rão ser dirimidas através do telefone (24) 3339-9037.  
 
1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou 
interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis anteriores à a-
bertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail 
 pregao@voltaredonda.rj.gov.br. 
  
1.5.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela e-
quipe técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte  e  
quatro  horas), antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas.  
 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.voltaredonda.rj.gov.br/
mailto:pregao@voltaredonda.rj.gov.br
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1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital em até  2 (dois) 
dias úteis anteriores à abertura da sessão, mediante confirmação de recebimento no e-
mail pregao@voltaredonda.rj.gov.br 
 
1.6.1 Caberá ao ORDENADOR DE DESPESAS auxiliado pelo pregoeiro decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas antes da abertura do certame. 
  
1.7  Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divul-
gados mediante nota no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br através do PE nº 
038/2017 e no sitio do município www.voltaredonda.rj.gov.br/licitacoes/pmvr, ficando as 
empresas interessadas obrigadas a acessá-lo para a obtenção das informações presta-
das pelo Pregoeiro.  
 
2- DO OBJETO, DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO . 
 
2.1 O objeto do presente pregão eletrônico é a contratação de empresa especializada 
Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Operacionaliza-
ção de Viagens e Agenciamento devidamente: PASSEIO: de 1 (um) dia com início e fim 
em Volta Redonda, com destino ao município do Rio de Janeiro, com previsão de saída 
as 07hs e previsão de chegada as 19hs, com os seguintes serviços inclusos: Transporte, 
acompanhamento de Guia (EMBRATUR); Lanche (manhã e tarde); seguro viagem; almo-
ço com sobremesa e bebidas; Entrada no Corcovado; Entrada ao Aquacrio para suprir 
demanda do MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA  para cumprir os objetivos da Política 
nacional dos Idosos, em continuidade aos projetos já realizados pela SMEL em parceria 
com a SMAC. 
 
2.2 O serviço será executado conforme TERMO DE REFERÊNCIA, devendo o órgão soli-
citante encaminhar a nota de empprenho correspondente. 
  
3 - DA ABERTURA  
 
3.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, 
dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada 
no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eventos Dia Mês Ano Horário 

Início acolhimento das propostas 22 02 2018 9 h 

Data de abertura das propostas   08 03 2018 9 h 

Data da realização do Pregão 08 03 2018 9 h 

Processo nº 7955/2017 CONTRATAÇAO AGENCIA VIAGEM 

Tipo MENOR PREÇO POR LOTE-  

Prazo para impugnação até 2 (dois) dias úteis 

Data da publicação 22/02/2018 

Endereço Eletrônico www.comprasnet.gov.br 

Número da licitação no portal 038/2017 

UASG DO MUNICÍPIO 450068 

 

mailto:pregao@voltaredonda.rj.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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3.2 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que im-
peça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automatica-
mente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente 
de nova comunicação. 
 
4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1- O total global estimado para o pregão é no valor de R$ 1.428.699,74 (um milhão qua-
trocentos e vinte e oito mil seiscentos e noventa e nove reais e setenta e quatro centa-
vos). R$ 2.498.381,55 (dois milhões quatrocentos e noventa e oito mil trezentos e oitenta 
e um mil e cinquenta e cinco centavos). 
  
Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
709.535-0 090127.812.54.2105 3339039000000- outros serviços de terceiro.  
 
 809130-7 27.812.1005.3002.3.3.9.0.39.00.00.00 – outros serviços de terceiros 
 
5 - TIPO DE LICITAÇÃO 
 
5.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo menor preço por LOTE. 
 
6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que atuem em ramo de ativida-
de compatível com o objeto licitado, e possuam todos os registros e licenças inerentes ao 
desempenho regular da atividade, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores man-
tido pelo município. 
 
6.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da Administração 
Pública, com as sanções prescritas no art. 7º da Lei nº 10.520/02, bem como nos incisos 
III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
6.2 Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela admi-
nistração Municipal Direta ou Indireta, nos termos do inc. III do art. 87 da lei nº 8.666/93;  
 
6.2.1 Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV do 
art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a repri-
menda, em qualquer esfera da Administração Pública. 
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6.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econô-
mico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um 
licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas 
em consideração e serão rejeitadas. 
 
6.3.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 
5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômi-
ca ou financeiramente a outra empresa. 
 
6.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arrola-
das no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 
6.5 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de-
verá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º. 
 
6.5.1 Em caso de não atendimento do contido no subitem 6.5, deixará de ser concedido 
ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado  previsto na Lei Comple-
mentar 123/2006.  
 
6.6 O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas 
penalidades de suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de con-
tratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade 
da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem.  
 
6.7 A subcontratação será permitida de acordo com o item 13 do termo de referência e 
somente com relaçção aos serviços de transporte e seguro. 
 
6.8 São inafastáveis as responsabilidades contratuais e legais da Contratada, que 
permanecerá perante ao município totalmente responsável pela execução do objeto do 
Contrato, sob qualquer aspecto enfocado. 
 
6.9 A Contratada deverá formalizar um contrato de subcontratação e apresenta-lo no ato 
da assinatura do contrato com o município. 
 
6.10 As regras estabelecidas entre a Contratada e os subcontratados não modificarão as 
obrigações contratuais e legais entre o município e a Contratada, sendo nula qualquer 
cláusula que por ventura disponha de forma contrária, transferindo ou isentando 
responsabilidades da Contratada. 

6.11 A Licitante vencedora deverá apresentar no momento da assinatura do contrato os 
documentos exigidos no item 12 da empresa subcontratada, bem como ao longo da vi-
gência contratual, sob pena não contratação: 
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a) Habilitação Jurídica; 

b) Regularidade Fiscal; 

c) Regularidade Trabalhista; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da subcontratada, sob as penas da lei, 
de que não incorre em qualquer das condições impeditivas discriminadas neste (Declara-
ção de Idoneidade). 

e) Qualificação Técnica; 

6.12 No caso de substituição da subcontratada, deverá ser apresentada toda a documen-
tação de habilitação exigida neste edital da empresa substituta. 

 
7. CREDENCIAMENTO  
 
7.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 
credenciados junto ao COMPRASNET, devendo o credenciamento ser realizado no prazo 
de até três dias úteis  antes da data de abertura da sessão. 
 

7.1.1 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 
 

7.1.1.1 Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive 
quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 12 deste Edital, e es-
tiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
- SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do site 
www.comprasnet.gov.br  e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente; 

 
7.1.1.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722, de 09.01.2001, 
publicado no D.O.U. de 10.01.2001 (válido só para empresas nacionais); 

 
7.1.1.3 As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse 

em participar do presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu cadastramento e 
sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração Pú-
blica.  

 
7.1.1.4 As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamen-

to diretamente no COMPRASNET, até 03 (três) dias úteis antes da abertura da ses-
são. Para seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço físico, telefone e ende-
reço eletrônico (e-mail) 
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7.1.1.5 Não esteja sob falência, concordata, recuperação judicial, recupe-
ração extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de empre-
sas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 
7.1.1.6 Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Fede-
ral, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar 
com a Administração Pública Federal. 

 
7.1.1.5 Não esteja sob falência, concordata, recuperação extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e não sejam con-
troladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 

7.1.1.6 Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Fede-
ral, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar 
com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta. 

 
 

7.2 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constan-
te do Termo de Referência no Anexo II do presente Edital. A Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação - SLTI atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico. 

 
7.3. não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

 
7.3.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão pro-

motor da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou res-
ponsável técnico. 

 
7.3.2. Empresas de países que não sejam membros do Banco Interameri-

cano de Desenvolvimento - BID. 
 

7.4. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta de preços de preços, independente do resultado do procedimento licitató-
rio. 

 
7.5. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de pre-
ços. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas 
de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Comprador. 

 
7.5.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação 
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em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 
7.6. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para partici-
par deste processo licitatório. 
 
7.7 O credenciamento do licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
8 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS  
 
8.1 Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão eletrô-
nico dar-se-á por meio da conexão do licitante ao COMPRASNET, pela digitação de sua 
senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do COMPRASNET, no período compreendido entre a data de início e de encer-
ramento do acolhimento das propostas, conforme subitem 3.1 deste edital. 
 
8.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no COMPRASNET, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
8.3 Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, 
sob as penas da lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e aten-
dimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 
 
8.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do 
COMPRASNET, em campo específico, a ser integralmente preenchido.  
 
9.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ante-
riormente apresentada.  
 
9.1.2 O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa (Anexo 2), somente 
será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final. 
 
9.1.3 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admi-
tidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada mate-
rial(is) constante(s) do objeto desta licitação.  
 
9.2 A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas 
relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tribu-
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tos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao 
cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindi-
cação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.  
 
9.3 Caso o licitante se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte deve-
rá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo 7 do Edital.  
 
9.4 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, 
aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível.  
 
9.4.1 Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor superior ao registrado na 
tabela constante no Anexo 3 do presente Edital (Planilha  Estimativa de Quantitativos e 
Preços Unitários e Valores Máximos Admitidos). 
 
9.5 A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsidera-
das quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.  
 
9.7 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias 
contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no item 3. 
 
9.7.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse 
do MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, este poderá solicitar a prorrogação da validade da 
proposta por igual prazo. 
 
9.8  Os lances deverão conter 02 (duas) casas decimais para os centavos, conforme pre-
vê o sistema financeiro brasileiro. Os valores após a segunda casa decimal serão DES-
CONSIDERADOS, NÃO HAVERÁ ARREDONDAMENTO 
 
10 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
10.1 A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão de aber-
tura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da con-
formidade das propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lan-
ces, exclusivamente por meio do COMPRASNET, sendo o licitante imediatamente infor-
mado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
10.1.1 O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08h00minh as 18h00minh e, após esse período, será bloqueado para tal finali-
dade. 
 
10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado, as 
suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema. 
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10.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo 
próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
10.4 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do 
lance.  
 
10.5 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o COMPRASNET permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
10.6 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes, através de aviso inserido em campo próprio do COMPRAS-
NET (chat mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, data e 
hora para a reabertura da sessão.  
 
10.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de encerramen-
to aleatório dos lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoria-
mente determinado pelo COMPRASNET, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  
 
10.7.1 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar so-
licitação de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da ses-
são pública, que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso 
do período randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de 
cancelamento de lances.  
 
10.8 Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de 
preços de menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto 
no item 9.5.  
 
11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
11.1 O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5. Será decla-
rada vencedora a proposta que apresentar o menor preço, observadas as regras deste 
edital, especialmente o item 11.3.  
 
11.2 O COMPRASNET informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance 
de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão públi-
ca ou, quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos termos do subitem 11.3 
deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir acerca da aceitação do menor lance ofertado 
e, ainda, negociação visando à sua redução. 
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11.3 Havendo empate no momento do julgamento das propostas de preços será assegu-
rada às microempresas e empresas de pequeno porte a preferência na contratação, caso 
a proposta de menor preço tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal 
condição.  
 
11.3.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou 
das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresenta-
das iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 
 
11.3.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máxi-
mo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão. 
 
b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, ab-
dique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classifi-
catória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direi-
to. 
 
c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo 
equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a 
possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classifi-
cada. 
 
11.3.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contrata-
da pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta ori-
ginalmente vencedora do certame. 
 
11.4 Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a 
sua aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
11.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste Edi-
tal, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
11.5 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta 
no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
 
11.6 A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 
 
12 - DA HABILITAÇÃO 
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12.1 – Regras Gerais 
 
12.1.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, o licitante detentor 
da proposta de preços ou do lance de menor valor deverá encaminhar para o seguinte 
endereço: Praça Sávio Gama, 63, 2º andar, Aterrado, Volta Redonda-RJ,  Central de 
Compras e Licitações–CEP 27.215-620, no prazo máximo de três dias úteis contados do 
encerramento da etapa de lances da sessão pública:  
 
a) declaração de que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da parti-
cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal e 
a declaração de que não foram aplicadas penalidades  de inidoneidade para licitar e con-
tratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Muni-
cipal cujos efeitos ainda vigorem, na forma do Anexo 08 – Declaração de inexistência 
de penalidade. 
 
b) os documentos de habilitação previstos no item 12.2 a 12.6;  
 
c) a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando 
a planilha de custos. (Anexo 02) 
 
12.1.1.1 Os documentos poderão ser entregues pessoalmente no protocolo da CCCL ou 
encaminhados pelos correios, somente via SEDEX, ficando o fornecedor obrigado a en-
viar imediatamente o comprovante da postagem para o e-mail pre-
gão@voltaredonda.rj.gov.br, valendo a data da postagem para comprovação da tempesti-
vidade.   
 
12.1.1.2 Uma vez recebidos os documentos, o Pregoeiro consultará o Cadastro de Forne-
cedores no COMPRASNET, e o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
– CEIS, do Portal Transparência, da Controladoria Geral da União.  
 

12.1.1.2.1 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencio-
nados no item 12.1.1.2, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em 
licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro decla-
rar tal condição.  
 
12.1.2 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será decla-
rado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipó-
tese de inexistência de recursos, ou pelo ORDENADOR DE DESPESAS  na hipótese de 
existência de recursos.  
 
12.1.3 Se o licitante desatender às exigências previstas no item 12, o Pregoeiro examina-
rá a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e pro-
cedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessá-
rio, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor.  
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12.1.4 Poderá ser consultada a situação cadastral do fornecedor no SICAF, ficando o for-

necedor que esteja com os documentos dentro da validade dispensados da apresentação 

dos documentos exigidos neste edital que estejam em validade.  

 

12.1.4.1 Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar todos demais  documentos 

exigidos no edital que não estejam contemplandos no SICAF. 

  

12.2. Habilitação Jurídica 
 
12.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, con-
forme o caso, os seguintes documentos:  
 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 
b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re-
gistrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de socieda-
des por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acom-
panhada de prova de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade es-
trangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arti-
gos 1.039 a 1.092, da lei 10.406/02, deverá mencionar, no contrato social, 
por força do art. 997, inciso VI, da lei 10.406/02 as pessoas naturais incum-
bidas da administração; 
g) ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comer-
cial, bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma 
do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.  
 

12.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
12.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apre-
sentados os seguintes documentos:  
 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela-
tivo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:  

 
c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito ne-
gativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;  
 
c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Posi-
tiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscri-
ção estadual; 
c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regula-
ridade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Es-
tado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscri-
ção estadual; 

 
c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Posi-
tiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, 
se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está 
isento de inscrição municipal; 

 
d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  
 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Po-
sitiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 
 
12.3.2.1 Na hipótese de tratar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na 
forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação 
habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato caso se sagre vencedora na licitação. 
 
12.3.2.2 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pe-
queno porte com débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas.  
 
12.3.2.3 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento 
do interessado, a critério exclusivo da Administração Pública.  
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12.3.2.4 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadên-
cia do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, 
da Lei nº 8.666/93.  
 
12.4 Qualificação Econômico-Financeira  
 
12.4.1 Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências e recupe-
ração judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Co-
marca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de 
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, 
na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências 
e recuperação judicial, ou de execução patrimonial.  
 
12.4.1 Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências e re-
cuperação judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  
 
12.4.1.1 As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade 
judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, 
tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judi-
cial, ou de execução patrimonial.  
 
12.4.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de pro-
cesso de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extra-
judicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida 
no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo 
Juízo competente.  
 
 
12.5 Qualificação Técnica  
 
12.5.1 Todos os licitantes deverão comprovar a aptidão para o fornecimento de bens obje-
to deste edital mediante a apresentação de 01 atestado de capacidade técnica fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado.  
 
12.6 Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Fe-
deral  
 
12.6.1 Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do Anexo 5, de que 
não possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempe-
nhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezes-
seis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
 
12.7 – Do Prazo de Validade das Certidões  
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12.7.1 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, repu-
tar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  

 

12.8 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou 
em cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa ofici-
al ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
pregoeiro. 

 
12.9  Não serão aceitos “protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 
documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 
Anexos. 
 
12.10 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação in-

dicada neste item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste Edital e na legislação pertinente. 

 
13 - DOS RECURSOS  
 
13.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do COM-
PRASNET, no prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoei-
ro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual período, que começará a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do pro-
cesso administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 
13.2 A falta de manifestação do licitante importará na decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
13.3 As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o 
e-mail pregao@voltaredonda.rj.gov.br, com posterior envio do original, desde que obser-
vado, quanto a este último, o prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da declaração 
de vencedor do certame para o recebimento do original. 
 
13.4 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso 
apenas pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 13.1. 
 
13.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.6 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do prego-
eiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final. 
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO  
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14.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arre-
matante, com a posterior homologação do resultado pelo ORDENADOR DE DESPESAS.  

14.1.1 Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o ORDENADOR 
DE DESPESAS adjudicará e o Chefe do Executivo homologará o procedimento.  
 
14.2 CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO 
14.2.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, 
o licitante vencedor será convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas, para:  
 
a) O vencedor deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Pro-
posta, constante do Anexo 7.  
 
b) Informar os dados bancários, número da conta e agência deverão ser informados pelo 
adjudicatário.  
 
14.2.2 Manter todos os requisitos de habilitação em sua validade; 
 
14.2.4 O licitante vencedor deverá apresentar ainda, Declaração (anexo 5) de que preen-
che, em seus quadros, o percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência 
Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte propor-
ção: 
I – de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento); 
II – de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento); 
III – de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); 
IV – mais de mil empregados, 5% (cinco por cento). 
 
14.3 A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) empregados está isenta 
do cumprimento do art 93 da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, apresentar declaração 
informando a quantidade existente em seu quadro funcional.  
 
14.4 Poderá o ordenador de despesas, a seu critério, encaminhar a declaração apresen-
tada pelo licitante vencedor à Delegacia Regional do Trabalho, órgão responsável pela 
fiscalização e cumprimento da legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras de 
deficiência.  
 
14.5 Na hipótese de não atendimento do disposto no item 14.3, poderão ser convocados 
os demais licitantes, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da 
penalidade a que se refere o art. 81 da Lei n.º 8.666/93.  
 
14.6 Deixando o adjudicatário de receber o empenho no prazo fixado, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas, após a licitação ter retornado à fase de habilitação 
pela ORDENADOR DE DESPESAS, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas subsequen-
tes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que 
atenda ao edital.  
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15 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE REAJUSTE 
 
15.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatu-
ra do contrato.  
 
15.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período 
de adimplemento da entrega.  
 
15.2 O pagamento será efetuado a cada  5 (cinco) viagens, no  prazo de até 30 (trinta) 
dias a contar da primeira viagem realizada. 
 
15.2.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
 
15.3 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contrata-
da, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da 
data da respectiva reapresentação. 
 
15.4 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 
ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo 
IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em 
prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 
mês pro rata die.  
 
15.6 Os preços ora propostos são fixos e irreajustáveis. 
 
 
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
 
16.1  A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na exe-
cução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem pre-
juízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que de-
verá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  
 
a) advertência; 
b) multa administrativa;  
 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
16.2 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, e terá o seu registro no Ca-
dastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das mul-
tas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais.  
 
16.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravi-
dade da falta cometida.  
 
16.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 
cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  
 
16.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante.  
 
16.4.1 A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do item 16.1, serão impostas 
pelo Ordenador de Despesa. 
  
16.4.2 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, prevista na alínea c, do item 16.1, será imposta pelo próprio 
Chefe do Executivo ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser 
submetida à apreciação do próprio prefeito.  
 
16.4.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 16.1, é de competência exclu-
siva do chefe do executivo. 
 
16.5 A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 16.1:  
 
a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 
perdas e danos das infrações cometidas;  
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato ou do empenho. 
  
16.6  A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, prevista na alínea c, do item 16.1:  
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.   
 
16.7 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
prevista na alínea d, do item 16.1, perdurará pelo tempo em que os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Adminis-
tração Pública pelos prejuízos causados. 
 
16.7.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
16.8 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CON-
TRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipu-
lado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 
 
16.9 Se o valor das multas previstas na alínea b, do item 16.1, e no item 16.8, aplicadas 
cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia pres-
tada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.   
 
16.10  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
16.11 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 
indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplica-
ção da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo pra-
zo e/ou valor, se for o caso. 
 
16.11.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
16.11.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresen-
tação da defesa.  
 
16.11.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do item 17.1, e no 
prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 17.1. 
 
16.11.3  Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstra-
ção dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
16.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipu-
lado, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obriga-
ção assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.  
 
16.13 As penalidades previstas no item 16.1 também poderão ser aplicadas aos  licitan-
tes e ao adjudicatário.  
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16.13.1 Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as san-
ções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e 
a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com 
a Administração Pública do Municipio de Voltta Redonda enquanto perdurarem os efeitos 
da respectiva penalidade. 
 
16.14 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO LICITANTE 
no COMPRASNET. 
 
16.14.1  Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para a pu-
blicação no Jornal Oficial do Município do ato de aplicação das penalidades citadas nas 
alíneas c e d do item 16.1, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus 
efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública. 
  
17 - ACEITAÇÃO DO OBJETO  
 
17.1 Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 
8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da 
mesma lei. 
 
17.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a 
ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 
 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do pro-
cesso, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ori-
ginariamente da proposta. 
 
18.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ile-
galidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o  art. 49 da Lei Federal 
n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a práti-
ca do ato de revogação ou anulação.    
 
18.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no art. 65, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 
18.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e in-
cluir-se-á o do término.  
 
18.5 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis 
caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade 
dos fatos.  
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18.6 Acompanham este edital os seguintes anexos: 
 

Anexo l Termo de Referência e seu anexo I (ANS)  

Anexo 2 Proposta Detalhe 

Anexo 3 Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços Unitários e Valores 
Máximos Admitidos 

Anexo 4 Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal  

Anexo 5 Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais do percentu-
al mínimo de beneficiários da Previdência Social (Decreto 
33.925/2003) 

Anexo 6 Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo 7 Declaração de Elaboração Independente de Proposta  

Anexo 8 Declaração de inexistência de penalidade 

Anexo 9 Minuta de Contrato 

 
18.7 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 
 
18.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 
 
18.9 O foro da cidade de Volta Redonda-RJ é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução 
dela decorrentes. 
 
Volta Redonda, 08 de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

______________________________ 
MARIA PAULA SALLES TAVARES 

Ordenadora de despesas 
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO E 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS E OU TURISMO. 
 
1- OBJETO 
 
1.1 Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Operaciona-
lização de Viagens e Agenciamento devidamente registrada e em conformidade com os 
ditames legais para o desenvolvimento da atividade, compreendendo a formatação de 
roteiros e destino, produtos; emissão de seguro e assistência em viagem; acompanha-
mento antes, durante e depois da viagem; deslocamento de pessoas, seu alojamento se 
houver e alimentação; reservas; auxílio na prestação de todas as informações necessá-
rias na execução deste termo para o atendimento aos Idosos da Municipalidade, ofere-
cendo pontualidade, qualidade técnica, conforto, segurança somados aos atrativos turísti-
cos e culturais.  
 
2- JUSTIFICATIVA 
 
2.1 Na perspectiva de ações voltadas a cumprir os objetivos da Política Nacional dos Ido-
sos e em decorrência da complexidade do processo de envelhecimento e suas implica-
ções, na garantia de acesso a atividades que propiciem qualidade de vida, novas aprendi-
zagens, garantia aos direitos sociais, equidade e inclusão, que também compreendem um 
espaço de política, onde idosos participam e dialogam executando sua cidadania e tendo 
em vista o contexto social que apresenta realidades peculiares, expostos a diversos fato-
res referentes à sua sobrevivência com escassos recursos econômicos que dificultam a 
cobertura das necessidades básicas, incluindo alimentação, saúde, lazer e cultura, o Mu-
nicípio vem promover um trabalho sistemático em continuidade aos projetos já realizados 
pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer/SMEL em parceria com a Secretaria Munici-
pal de Ação Comunitária/SMAC. 
 
3- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 Elemento de despesa: 709.535-0 809130-7 e Dotação orçamentária: 
090127.812.54.2105    3339039000000 27.812.1005.3002.3.3.9.0.39.00.00.00 – outros 
serviços de terceiros. 
 
4- VIGÊNCIA 
 
4.1 O prazo de vigência do contrato será de acordo com o cronograma de datas previsto 
no item 2.4 no anexo I, estabelecido pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, tendo 
início na data de 19/03/2018 e término em 03/05/2018, totalizando 25 viagens. 
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5- CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS/JULGAMENTO 
  
5.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens e serviços, podendo 
ser aplicado o Pregão Eletrônico, conforme Decreto 5450/2005 tendo em vista o disposto 
na Lei 10.520/2002 e no que couber subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 para apre-
sentação das propostas. A apuração do valor estabelecido será aquele com melhor oferta 
para a Administração Pública, contemplando no roteiro da viagem destinos com caracte-
rísticas culturais, opções de lazer, alimentação, e segurança. 
 
Parágrafo único: O cronograma e detalhamento da viagem, está prevista no Anexo I deste 
termo. 
 
 
6- PREÇO 
 
6.1 Resta fixado em até R$ 1.428.699,74 (hum milhão quatrocentos e vinte e oito mil, 
seiscentos e noventa e nove reais e setenta e quatro centavos), o preço máximo para a 
futura contratação e de acordo com a classificação do serviço detalhada no Anexo I, de-
vendo ser qualificado o tipo de veículo destinado ao transporte dos passageiros, especifi-
cando o destino turístico, a hospedagem se houver, e alimentação considerando a quanti-
dade estimada de 7.958 pessoas (sete mil novecentos e cinqüenta e oito pessoas) con-
forme as opções propostas no Anexo I. 
 
6.1 O preço máximo para a futura contratação será de R$ 2.441.139,75 (Dois milhões, 
quatrocentos e quarenta e um mil, cento e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos) 
e de acordo com a classificação do serviço detalhado no Anexo I, devendo ser qualifica-
do/especificado todos os serviços desde o transporte dos passageiros, passeios e alimen-
tação, considerando a quantidade estimada de 7.965 idosos (sete mil novecentos e ses-
senta e cinco idosos). 
 

6.2 Os valores incluem, além do lucro da contratada, todas as despesas e custos como: 

transportes, seguros, hospedagem, alimentação, encargos, remuneração, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas diretas e indiretas, relacionadas com a realização 

de serviços do objeto do presente termo. 

 
6.3 A prestação dos serviços deverá ser realizada na forma estipulada pela Prefeitura 
Municipal de Volta Redonda através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de acor-
do com o cronograma, podendo ser ajustado previamente para melhor adequação no a-
tendimento do objeto deste termo. 
 
6.4 Poderá haver alteração do valor fixado em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa de objeto presente neste termo, respeitados os limites de alteração conforme 
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art. 65 da Lei 8.666/93, não cabendo a futura contratada quaisquer direitos caso o valor 
máximo não seja atingido durante a vigência da avença. 
 
 
6.5 Deverá ser apresentado pela contratada planilha extratificada com todos os custos da 
proposta da viagem. 
 
6.6. PLANILHA DE PREÇO MÁXIMO ADMITIDO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
VLR 

UNIT 
VLR TOTAL 

1 

Contratação de Empresa Especializada para a Prestação 
de Serviços de Operacionalização de Viagens e Agencia-
mento devidamente: PASSEIO: de 1 (um) dia com início e 
fim em Volta Redonda, com destino ao município do Rio 
de Janeiro, com previsão de saída as 07hs e previsão de 
chegada as 19hs, com os seguintes serviços inclusos: 
Transporte, acompanhamento de Guia (EMBRATUR); 
Lanche (manhã e tarde); seguro viagem; almoço com 
sobremesa e bebidas; Entrada no Corcovado; Entrada ao 
Aquacrio 

UNID. 7965 306,4833 R$ 2.441.139,75 

         TOTAL  R$     2.441.139,75  

 

6.6.1. O preço para o objeto deste termo de referência foi estabelecido após pesquisa de 

mercado tendo seu valor total estimado em R$ 2.441.139,75 (Dois milhões, quatrocentos 

e quarenta e um mil, cento e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos); 

 

 
7- REVERSÃO DO VALOR NÃO UTILIZADO 
 
7.1 Serão pagos somente os serviços utilizados, proporcionais ao quantitativo real de 
passageiros na viagem. O valor não utilizado por decréscimo, deverá ser revertido e se 
dará mediante glosa dos valores respectivos na fatura apresentada pela contratada. 
 
7.2 A contratante fará expressa comunicação à empresa vencedora do certame se identi-
ficado que haverá alteração do quantitativo de passageiros. 
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8- FISCALIZAÇÃO  

 
8.1 O objeto do presente termo a ser contratado será acompanhado mediante controle, 
fiscalização e avaliação por servidor designado pela administração: 
 
FISCAL 1 
FISCAL 2 
 
 
8.2 A Fiscalização é exercida no interesse da Administração; não exclui nem reduz a res-
ponsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na 
sua ocorrência, não implica co responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos.  
 
 
8.3 A contratante reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste contrato, 
se em desacordo com as especificações e as Cláusulas Contratuais.  
 
8.4 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela contratada sem ônus para a contratante. 
 
 
 
 
9- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
9.1 Realizar os serviços do objeto deste termo nas condições previstas e de acordo com 
sua proposta de preços. 
 
9.2 Indicar empregados para atender ao objeto deste contrato, inclusive para os casos 
excepcionais e urgentes. 
 
9.3 Não ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto a terceiros, sob pena de rescisão. 
 
9.4 Responsabilizar-se pelas operações de todo o transporte e a operacionalização. 
 
9.5 Manter toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida. 
 
9.6 Ser responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e cons-
tantes das demais disposições legais, de seus empregados, não havendo vínculo empre-
gatício entre seus empregados e à Prefeitura. 
 



                      Processo nº 7955/2017 

                                                                                                        Pregão nº  00038/2017    
                                                          ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                               SMEL              

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 
CENTRAL GERAL DE COMPRAS 

26 

 

9.7 A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e co-
merciais, não transfere à Prefeitura a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto deste contrato. 
 
9.8 Pagar todos os tributos incidentes, ou que venham a incidir sobre o objeto deste con-
trato, impostos, taxas e contribuições federais, estaduais ou municipais, pagamentos de 
pedágios e estacionamento, demais despesas decorrentes da prestação de serviço. 
 
9.9 A contratada é responsável pelos danos causados direta e indiretamente à Prefeitura 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na realização dos  
serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompa-
nhamento por representante da Prefeitura. 
 
10.9 9.10 A contratada deverá fornecer frota de veículos novos tipo ônibus, com capaci-
dade de no mínimo de 46 lugares, equipados com ar condicionado, banheiro, poltronas 
com inclinação, e demais itens de segurança e documentação exigidas pela ANTT, com 
no máximo 5 ano de uso e em perfeitas condições de transporte. 
 
 
 
 
11- RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
11.1 Estabelecer os critérios e requisitos para os idosos que serão contemplados a via-
gem. 
 
11.2 Cumprir o prazo fixado para a realização do pagamento. 
 
11.3 Indicar responsável pelo acompanhamento deste contrato. 
 
11.4 Comunicar a contratada sobre qualquer irregularidade na execução dos serviços. 
 
11.5 Para agendamento da viagem a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Volta 
Redonda se compromete a enviar antecipadamente qualquer alteração no cronograma, 
quantidade de pessoas e identificação civil, como cópia de documentos caso necessário. 
 
 
 
 
12- SEGURO VIAGEM 
 
12.1 A empresa contratada deverá fornecer serviço de seguro para cada passageiro do 
grupo (alunos idosos, servidores do município e seus agentes de viagens),  apresentando  
o  extrato  do  serviço  e  toda  a  cobertura  para   a Assistência Emergencial, sendo as 
despesas médicos hospitalares ou por enfermidades em emergência no valor mínimo de 
R$ 6.000,00 por evento. 
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12.2 O produto contratado deve atender às exigências legais de coberturas financeiras 
médicas do destino, bem como ser coerente com a realidade do local no que diz respeito 
a valores para atendimentos de enfermidades e acidentes.  
 
12.3 Em caso de necessidade de uso do seguro, à agência se responsabiliza por todos os 
contatos necessários.  
 
12.4 O seguro viagem individual deverá contemplar atendimento nacional, atendendo todo 
o período de duração do roteiro e, contendo a cobertura necessária para o tipo de viagem. 
 
 

 
 
13- SUBCONTRATAÇÃO 
 

13.1 É facultado à contratada subcontratar parcialmente a execução do objeto do presen-
te termo. 
 
13.2 Dentre os serviços listados no roteiro para a viagem, poderá ser subcontratado os 
serviços de transporte e seguro, respeitando as determinações legais e contratuais, de-
vendo a empresa indicada pela licitante contratada, apresentar documentação que com-
prove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária. 
 
13.3 No que couber, as subcontratações previstas no item 13.2, serão de ampla concor-
rência, cuja limitação de participação para ME, EPP e MEI poderá inviabilizar a contrata-
ção e a competitividade, tendo em vista que a cota do serviço é de vultosa quantidade, 
prevendo no total 25 (vinte e cinco) viagens, com saída de 07 (sete) ônibus  diariamente.  
  
13.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade da Contra-
tada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoro-
so cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontrata-
ção. 
 
 
 
14- COMISSÃO AVALIADORA 
 
14.1 A proposta do presente termo será avaliada, pelas melhores condições dentro dos 
critérios estabelecidos no presente termo, no interesse público e melhor atendimento, pela 
comissão avaliadora estabelecida: 
 

I- Patrícia Figueira de Monlevad – matrícula: 394.351; 
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II- Priscila Souza de Carvalho – matrícula: 394.190; 
III- Fabiano Vieira de Andrade Souza – matrícula: 393.762. 

 
14.2 Além das melhores condições para a Administração, levar-se à em conta a proposta 
que estiver mais adequada ao público alvo indicado neste presente termo, devendo ser 
observado e avaliado a operacionalização da viagem, com devida atenção na acessibili-
dade, comodidade e bem-estar, tendo em vista as limitações que aparecem com o decor-
rer da idade como a mobilidade reduzida e a Sarcopenia (redução do volume e força 
muscular com a velhice). 
 
 

. 
 
 

Volta Redonda, 07 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria Paula Salles Tavares 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 
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ANEXO I 
 

DETALHAMENTO E CRONOGRAMA PARA A VIAGEM 
 
 

1. JUSTIFICATIVA 
 

Na perspectiva de ações voltadas a cumprir os objetivos da Política Nacional dos Idosos e 
em decorrência da complexidade do processo de envelhecimento e suas implicações, na 
garantia de acesso a atividades que propiciem qualidade de vida, novas aprendizagens, 
garantia aos direitos sociais, equidade e inclusão, que também compreendem um espaço 
de política, onde idosos participam e dialogam executando sua cidadania e tendo em vista 
o contexto social que apresenta realidades peculiares, expostos a diversos fatores refe-
rentes à sua sobrevivência com escassos recursos econômicos que dificultam a cobertura 
das necessidades básicas, incluindo alimentação, saúde, lazer e cultura, o Município vem 
promover um trabalho sistemático em continuidade aos projetos já realizados pela Secre-
taria Municipal de Esporte e Lazer/SMEL em parceria com a Secretaria Municipal de Ação 
Comunitária/SMAC. 
 

2.  DETALHAMENTO/ DESTINO: 
 

A proposta deverá conter contém Pontos turísticos, Turismo cultural, Resgate histórico, 
Atrativos e entretenimento e que poderá incluir hospedagem day-use prestigiando a cida-
de do Rio de Janeiro. 
 
2.1 PASSEIO DE UM DIA 
 
2.1.1 Cidades como referência e opção de destino que poderão abarcar o roteiro e 
que se encaixe no cronograma para passeio de um dia: 

a) Barra do Piraí 
b) Engenheiro Passos 
c) Itaguaí 
d) Itatiaia 
e) Rio de Janeiro 
f) Vassouras 

 
2.1.2 Pontos turísticos, Turismo cultural, Resgate histórico, Atrativos e entreteni-
mento: 

a) Poderá compreender os serviços e as atividades turísticas que se realiza duran-
te uma viagem e sua hospedagem day-use no destino, tais como: 



                      Processo nº 7955/2017 

                                                                                                        Pregão nº  00038/2017    
                                                          ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                               SMEL              

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 
CENTRAL GERAL DE COMPRAS 

30 

 

 
• Transporte; 
• Agenciamento turístico; 
• Hospedagem day-use; 
• Alimentação; 
• Recepção; 
• Eventos;  
• Recreação e entretenimento, atividades de descontração (no ônibus durante a 

viagem e na hospedagem day-use);  
• Espaços para descanso/repouso, piscinas, lagos; 
• Outras atividades complementares que possam prosperar na qualidade do ser-

viço. 
 
2.1.1 A Cidade como referência e opção de destino será a cidade do RIO DE JANEIRO, 
abarcando pontos turísticos, turismo cultural, resgate histórico, atrativos e entretenimento, 
na perspectiva de ações voltadas a cumprir os objetivos da Política Nacional dos Idosos, 
na garantia de acesso a atividades que propiciem qualidade de vida, novas aprendiza-
gens, garantia aos direitos sociais, equidade e inclusão, que também compreendam um 
espaço de política, incluindo alimentação, saúde, lazer e cultura. 
 
2.1.2 TRANSPORTE/ ROTEIRO DA VIAGEM 
 
2.1.2.1 A contratada deverá fornecer frota de veículos novos tipo ônibus, com capacidade 
de no mínimo de 46 lugares, equipados com ar condicionado, banheiro, poltronas com 
inclinação, e demais itens de segurança e documentação exigidas pela ANTT, com no 
máximo 5 ano de uso e em perfeitas condições de transporte; 
 
2.1.2.2 O cronograma previsto para a viagem e os horários de partida e de chegada deve-
rão ser respeitados: 
 
I - horário de partida as 06:00 – local: Ilha São João 
II - horário de chegada as 19:00 – local: Ilha São João 
 
2.1.2.3 O horário de partida poderá ser antecipado para atender a previsão de todo o Ro-
teiro abarcado neste Termo.  
 
2.1.2.4 Segue abaixo o roteiro para a viagem, cuja ordem poderá ser flexibilizada confor-
me condições de ordem técnica, climáticas e de tráfego, devendo a Empresa de Agenci-
amento apresentar inclusive a previsão de horários em sua proposta em relação aos des-
tinos abarcados no roteiro: 
 

07:00  Horário de partida 
Lanche da manhã (que poderá ser servido durante a viagem) 

 Visita ao Cristo Redentor 

        Almoço e sobremesa 

 Visita interna ao Aqua Rio Porto Maravilha 
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  Visita Externa ao Museu do Amanhã e Boulevard Olímpico 

19:00 
Lanche da tarde (que poderá ser servido durante a viagem) 
Horário de chegada 

  

 
 
 
2.1.2.5) Além o roteiro abarcado no item 2.1.2.4, poderão compreender os serviços e as 
atividades turísticas que se realiza durante uma viagem e sua hospedagem day-use no 
destino, tais como: 
 

a)Agenciamento turístico; 
b)Recepção; 
c)Recreação e entretenimento, atividades de descontração (no ônibus durante a 
viagem;  
d)Espaços para descanso/repouso; 
e)Outras atividades complementares que possam prosperar na qualidade do 
serviço. 

 
 

b) 2.1.2.5.1) Os equipamentos e serviços podem incorporar as características do 
ambiente cultural, com elementos que conferem identidade e demonstram o envolvimento 
da empresa com o lugar em que ela se encontra e com o público que ela atende. Proce-
dimentos que vão desde a elaboração do projeto arquitetônico integrado à paisagem cul-
tural e/ou para adaptação de uma edificação de valor histórico, passando pelo uso das 
matérias-primas da região, a contratação de mão de obra local, são alguns dos diferenci-
ais que poderão ser valorizados. Soluções mais ousadas conseguem transformar um e-
quipamento em atrativo turístico, assim, utilizar processos de tematização e desenvolver 
atratividade é um exercício válido para todos os elos da cadeia produtiva do turismo. 
 
 

 c) 2.1.2.5.2)Turismo Cultural implica em experiências positivas do visitante com o 
patrimônio histórico e cultural e determinados eventos culturais, de modo a favorecer a 
percepção de seus sentidos e contribuir para sua preservação. Vivenciar significa sentir, 
captar a essência, e isso se concretiza em duas formas de relação com a cultura ou al-
gum aspecto cultural: a primeira refere-se às formas de interação para conhecer, interpre-
tar, compreender e valorizar aquilo que é o objeto da visita; a segunda corresponde às 
atividades que propiciam experiências participativas, contemplativas e de entretenimento, 
que ocorrem em função do atrativo motivador da visita. 

 
d) 2.1.2.5.3) O resgate histórico e cultural os bens de natureza material e imaterial 

que expressam ou revelam a memória e a identidade das populações e comunidades. 
São bens culturais de valor histórico, artístico, científico, simbólico, passíveis de se torna-
rem atrações turísticas: arquivos, edificações, conjuntos urbanísticos, sítios arqueológi-
cos, ruínas, museus e outros espaços destinados à apresentação ou contemplação de 
bens materiais e imateriais, manifestações como música, gastronomia, artes visuais e cê-
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nicas, festas e celebrações. Os eventos culturais englobam as manifestações temporá-
rias, enquadradas ou não na definição de patrimônio, incluindo-se nessa categoria os e-
ventos gastronômicos, religiosos, musicais, de dança, de teatro, de cinema, exposições 
de arte, de artesanato e outros. 

 
 

 
2.1.3 Alimentação “All Inclusive” , devendo contemplar: 
 
a) Café Lanche da manhã: 
    variados sucos naturais e água; 
    Iogurtes, granola e cereais; 

Café, leite frio e quente, chocolate; 
 
Manteiga, cream cheese, mel e geléias; 
Salada de frutas; 
Frutas laminadas: mamão, melão, melancia e ou frutas da estação; 
 
3 opções de bolos; 
Buffet de pães variados (deverá ser incluído pelo menos 1 opção de pão integral); 
Torradas; 
Ovos mexidos; queijos e frios; 
 
a) no lanche da manhã; lanches leves, como: sanduíches naturais (mínimo de 2 

opções de lanches), biscoitos, barra de cereal, suco de frutas (mínimo de 3 
opções de sabores), café, chocolate quente, salada de frutas e água; 
 

b) Almoço: 
saladas variadas; 
frios; 
4 tipos de carnes (frango, peixe, porco e boi); 
4 tipos de massas; 
3 tipos de arroz e arroz integral; 
3 tipos de feijão; 
Couve, Lingüiça e farofa; 
Outros acompanhamentos; 
variados sucos naturais, água e refrigerante; 
 

c) Sobremesas: 
pudim de leite; 
3 tipos de tortas; 
doces da região; 
frutas da estação; 
 

d) Chá da tarde: 
variados chás; 
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leite quente e frio, café, chocolate; 
mini pães, biscoitos e bolos variados; 
manteiga, cream cheese; 
 

d) no lanche da tarde; lanches leves, como: sanduíches naturais (mínimo de 2 op-
ções de lanches), biscoitos, barra de cereal, suco de frutas (mínimo de 3 opções de 
sabores), café, chocolate quente, salada de frutas e água; 
 

 
 

e) Lanche da despedida: 
petiscos; 
3 tipos de caldos; 
Canjica branca; 

 
 
 
 
2.1.4 Cronograma de datas para a viagem com o quantitativo de passageiros, ôni-
bus e viagens diárias: 
 
 
 
 

 
 

 
 

DATAS DAS VIAGENS 
 

 
ÔNIBUS 
POR DIA 

 

 
Nº DE ALUNOS  

POR DIA 
 

1.  11 de setembro 06 276 
2.  12 de setembro 06 276 
3.  13 de setembro 06 276 
4.  14 de setembro 06 276 
5.  18 de setembro 06 276 
6.  19 de setembro 06 276 
7.  20 de setembro 06 276 
8.  21 de setembro 06 276 
9.  25 de setembro 06 276 
10.  26 de setembro 06 276 
11.  27 de setembro 06 276 
12.  28 de setembro 06 276 
13.  02 de outubro 06 276 
14.  03 de outubro 06 276 
15.  04 de outubro 06 276 
16.  05 de outubro 06 276 
17.  09 de outubro 06 276 
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2.1.4. CRONOGRAMA DE DATAS PARA A VIAGEM COM O QUANTITATIVO DE ÔNI-
BUS POR DIA, E PASSAGEIROS: 
 
 
 
 

18.  10 de outubro 06 276 
19.  11 de outubro 06 276 
20.  16 de outubro 06 276 
21.  17 de outubro 06 276 
22.  18 de outubro 06 276 
23.  19 de outubro 06 276 
24.  23 de outubro 06 276 
25.  24 de outubro 06 276 
26.  25 de outubro 06 276 
27.  26 de outubro 06 276 
28.  30 de outubro e 06 276 
29.  31 de outubro 05 230 

 TOTAL 174 7958 

 
 

 
 

DATAS DAS VIAGENS 
 

 
ÔNIBUS 
POR DIA 

 

 
Nº DE IDOSOS  

POR DIA 
 

1. 19 de março 07 315 

2. 20 de março 07 315 

3. 21 de março 07 315 

4. 22 de março 07 315 

5. 26 de março 07 315 

6. 27 de março 07 315 

7. 28 de março 07 315 

8. 29 de março 07 315 

9. 02 de abril 07 315 

10. 03 de abril 07 315 
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a) Fica compreendido o horário entre: as 6:00 para as saídas e 19:00 para retornos, po-

dendo haver variação de acordo com o local estabelecido e condições de tráfego. 
 
 
 

 
b) Fica compreendida a faixa etária dos passageiros: acima de 50 anos, com exceção 

para alguns servidores do município e agentes de viagem que acompanharão o rotei-
ro. 

     
 
 
 
 

11. 04 de abril 07 315 

12. 05 de abril 07 315 

13. 09 de abril 07 315 

14. 10 de abril 07 315 

15. 11 de abril 07 315 

16. 12 de abril 07 315 

17. 16 de abri 07 315 

18. 17 de abril 07 315 

19. 18 de abril 07 315 

20. 19 de abril 07 315 

21. 24 de abril 07 315 

22. 25 de abril 07 315 

23. 26 de abril 07 315 

24. 02 de maio 08 360 

25. 03 de maio 08 360 

 TOTAL 177 7965 
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c)  Todas as viagens serão coordenadas por um profissional da SMEL, que ficará respon-
sável por acompanhar toda a logística proposta para a viagem, e cada ônibus será acom-
panhado por um responsável ligado ao Núcleo de Esporte, Lazer e fomento ao exercício 
físico (Nelfs).  

 
 
 

Volta Redonda, 07 de fevereiro de 2018. 
                                               
 
 
 

 
 

 
                                                           Maria Paula Salles Tavares 
                                            Secretária Municipal de Esporte e Lazer 
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ANEXO II 

DO TR –ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS - ANS 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
Fica estabelecido entre as partes Acordo de Nível de Serviços - ANS, o qual tem por obje-
tivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA. 
 
A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio 
de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período 
avaliado.   
 
As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços – ANS se referem a fatos coti-
dianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsabi-
lidades ou sanções legalmente previstas. 
 
A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos metodologia de avaliação durante a 
execução contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior 
e não houver prejuízos para a CONTRATADA. 
 

DOS PROCEDIMENTOS 
 
O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos ser-
viços prestados, atuando junto a preposto indicado pela CONTRATADA. 
 
Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contra-
to notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste 
os devidos esclarecimentos. 
 
A notificação quanto a existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser 
verbal ou por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato. 
Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato pre-
encherá termo de notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a 
hora do acontecido. 
 
O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, 
o qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que 
ficará sob a guarda do Fiscal do Contrato. 
 
Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da CONTRATA-
DA registrar suas razões no próprio termo de notificação.   
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Em até cinco dias úteis após o último dia útil do mês para ateste e pagamento, o Fiscal do 
Contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço. 
 
A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá 
a próxima fatura, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE, os descontos relativos 
à aplicação do Acordo de Nível de Serviços. 
 
O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas para ateste, somente o fará 
quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados. 
 
Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de noti-
ficação produzidos no período, e os encaminhará para pagamento. 
 
 

DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 
 
O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de o-
corrência. 
As ocorrências são dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível uma 
pontuação determinada, conforme tabela abaixo. 
 

OCORRÊNCIAS Valor da 
infração 

Ocorrências tipo 01 = Situações brandas que não caracterizam interrup-
ção na prestação dos serviços mas que comprometem sua realização de 
maneira satisfatória, tais como: 
a) atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço; 
b) serviços executados de maneira relapsa ou descuidada; 
b) conduta inadequada; 
c) empregado sem uniforme, identificação, equipamento, máquina ou u-
tensílio de uso obrigatório; 
d) serviço prestado fora das especificações, não substituído no prazo con-
tratual. 

 
 
 

01 ponto 

Ocorrências tipo 02 = Situações que caracterizam interrupção na presta-
ção do serviço, tal como: 
a) não cumprimento de obrigações relativas ao serviço após reiterada so-
licitação para fazê-lo; 
b) ausência de material de consumo obrigatoriamente fornecido pela con-
tratada; 
c) material entregue fora das condições de uso e de segurança, indepen-
dente da substituição; 
e) não atendimento ao cronograma de entrega. 

 
 
 

02 pontos 

Ocorrências tipo 03 = Situações que caracterizam interrupção na presta-  
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ção do serviço e comprometem a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais 
como: 
a) reiteradas danificações do patrimônio; 
b) conduta perigosa que ponha em risco a segurança de terceiros; 
c) empregados desguarnecidos de equipamentos de proteção individual; 
d) reiterada ausência de material ou equipamento obrigatoriamente forne-
cido pela contratada; 
e) não atendimento ao cronograma de entrega que desabasteça o esto-
que, que provoque a redução ou a interrupção das atividades do municí-
pio. 

 
 

03 pontos 

 
DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO 

 
A faixa de ajuste no pagamento será definida pela soma das pontuações atribuídas às 
ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme tabela abaixo: 
 

Pontuação Ajuste no pagamento 

02 pontos Desconto de 2% sobre o valor total da fatura mensal 

03 pontos Desconto de 5% sobre o valor total da fatura mensal 

04 pontos Desconto de 8% sobre o valor total da fatura mensal 

05 pontos Desconto de 10% sobre o valor total da fatura mensal 

06 pontos Desconto de 12% sobre o valor total da fatura mensal 

07 pontos Desconto de 15% sobre o valor total da fatura mensal 

08 pontos Desconto de 18% sobre o valor total da fatura mensal 

09 pontos Desconto de 20% sobre o valor total da fatura mensal 
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ANEXO 2 

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  0XX/2017  - SMEL 

 
LOTE 1-  

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
U. 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
MARCA 

PREÇO 

UNITÁ-
RIO  
R$ 

 
TOTAL 

R$ 

01 7965 UNID Contratação de Empresa Especializada para a 
Prestação de Serviços de Operacionalização 
de Viagens e Agenciamento devidamente: 
PASSEIO: de 1 (um) dia com início e fim em 
Volta Redonda, com destino ao município do 
Rio de Janeiro, com previsão de saída as 07hs 
e previsão de chegada as 19hs, com os seguin-
tes serviços inclusos: Transporte, acompanha-
mento de Guia (EMBRATUR); Lanche (manhã 
e tarde); seguro viagem; almoço com sobreme-
sa e bebidas; Entrada no Corcovado; Entrada 
ao Aquacrio 

   

TOTAL            ...............................................................................................R$ 

 
Prazo de entrega: 10 (DEZ) dias corridos após recebimento da nota de empenho. 
As vigens serão realizadas de acordo com o cronograma constante no termo de referên-
cia 
Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, 
inclusive seguros de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 
Declaramos que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão. 

           - Número do C.N.P.J. e Razão Social Completa. 
 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 
           - Prazo de pagamento: 30 dias 
 - Número do tel/Fax: 
 - Dados bancários: Agência, Conta Corrente, Banco. 
 
 

------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Representante Legal da empresa 
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ANEXO 3 
Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços Máximos Admitidos 

 
LOTE 1-  

 
I-
TEM 

 
QUAN
T. 

 
U. 

 
ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO PREÇO 

MÁXIMO 
UNITÁRIO  
ADMITIDO 

MÁXIMO 
TOTAL  
ADMITIDO 

01 7965 UNID Contratação de Empresa Especializada para a 
Prestação de Serviços de Operacionalização de 
Viagens e Agenciamento devidamente: PASSEIO: 
de 1 (um) dia com início e fim em Volta Redonda, 
com destino ao município do Rio de Janeiro, com 
previsão de saída as 07hs e previsão de chegada 
as 19hs, com os seguintes serviços inclusos: 
Transporte, acompanhamento de Guia (EMBRA-
TUR); Lanche (manhã e tarde); seguro viagem; 
almoço com sobremesa e bebidas; Entrada no 
Corcovado; Entrada ao Aquacrio R$ 306,48 

R$ 
2.441.139,75                      

 

Total R$ 2.441.139,75 (dois milhões quatrocentos e quarenta e um mil 
cento e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos) 
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ANEXO 4 

 
Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF/88 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

  (nome da empresa), CNPJ, endereço da Sede, declara que não possui em 
seu quadro de funcionários nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenhando traba-
lho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 (dezesseis) 
anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

 
 
 

Volta Redonda-RJ, em ____/_____/2017.    
 
 
 
 
 

______________________________ 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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ANEXO 5 

 
Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais percentual mínimo de bene-

ficiários da Previdência Social (Lei nº 8.213/91) 
(Papel Timbrado da Empresa) 

Ao 
Município de Volta Redonda 
 
Ref:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2017 
PROCESSO Nº XXXX/2017 
 

DECLARAÇÃO 
 
DECLARO, sob penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0xx/2017, promovido por este município e marcado para às xx:xx horas do dia xxx de 
xxxxxx de 20165, que a firma __________________________, (Nome Completo) CNPJ 
nº __________________, com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim re-
presentada, atende às exigências impostas pela Lei 8.213/91, relacionadas com a exis-
tência em seus quadros de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiência habilitada, conforme dados a seguir: nº total de em-
pregados,__________; nº total de empregados reabilitados e/ou deficientes, 
____________________________,  
 
 
 

................................................................ 
(Local e Data ) 

........................................................................................... 
 

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade) 
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ANEXO 6 
 

Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
 

DECLARAÇÃO 
 

................................................................., (razão social do licitante) inscrita no CNPJ nº 

......................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............................e do 
CPF nº ......................................, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as san-
ções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 
é considerada: 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 
14/12/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complemen-
tar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

____________________________________________ 
 (Local e data) 

 
 

____________________________________________  
(Representante legal) 

 
Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006. 
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ANEXO 7 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº             /2017 
 

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como 
representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE 
OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
(COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL), declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com 
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFI-
CAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pes-
soa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou in-
diretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adju-
dicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indire-
tamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) an-
tes da abertura oficial das propostas e; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que de-
tém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

__________________, em ______ de ________________ de 20____. 
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ANEXO 8 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

Em Papel Timbrado do Licitante, dispensado em caso de carimbo com CNPJ. Preencher 
os campos em vermelho e deletar os campos em verde. 

 
NOME DA CIDADE, XX DE XXXXX DE XXXX. 

 
À Comissão de Licitação,  
a/c Sr. Pregoeiro, 
Ref. ao Edital nº XXX/XXXX 

 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE OU CONSÓRCIO], inscrita no CNPJ sob o 
nº XXX, sediada XXX, neste ato representada pelo seu representante legal, o (a) Sr.(a) 
XXX, inscrito (a) no CPF sob o nº XXX, portador (a) da cédula de identidade nº XXX,  
DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão 
temporária da participação em licitação com a Administração Pública Municipal, nem im-
pedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer 
Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos 
ainda vigorem. 

 
_________________________________________________________ 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITAN-
TE/CONSÓRCIO NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 
com CNPJ) 
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ANEXO 9 
 

     CONTRATO n.º 0xx/2017 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
OPERACIONALIZAÇÃO DE VIAGENS E AGENCI-
AMENTO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
VOLTA REDONDA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

 
 
 
O Município de Volta Redonda, por sua Secretaria Municipal de Es-

porte e Lazer, de um lado, doravante denominado MUNICÍPIO, CNPJ nº 
32.512.501/0001-43, neste ato representado pelo Sra. Secretaria Municipal, Sra. Maria 
Paula Salles Tavares, brasileira, solteira, professora de educação física, portadora da Cé-
dula de Identidade nº 81113024-7 expedida pelo IFP/RJ, e inscrita no CPF/MF sob o nº 
007.472.957-86,  residente nesta cidade, Ordenadora de Despesas por delegação de 
competência conferida pela Decreto Municipal nº 14.211/2017 de 06 de Janeiro de 2017 e 
a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, situada na xxxxxxxxxx, nº XXXX, Bairro 
XXXXXXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
XX.XXX.XXXX/000X-XX, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por  seu diretor o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXX, 
portador da cédula de identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF nº 
XXXXXXXXXX,residente e domiciliado na Av. XXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXX, 
XXXXXXXX, CEP XXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERACIONALIZAÇÃO DE VIAGENS E AGENCIAMENTO, 
com fundamento no processo administrativo, nº 7955/2017, Pregão Eletrõnico nº 
XXX/2017, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e altera-
ções, pela Lei nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, e pelos Decretos nºs 10.624/2006 e 
10.638/06, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições 
irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

 
O presente CONTRATO tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE OPERACIONALIZAÇÃO DE VIAGENS E AGENCIAMENTO para suprir a de-
manda do município, na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório. 
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I-
TEM 

 
QUAN
T. 

 
U. 

 
ESPECIFICAÇÃO 

01 7965 UNID Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Operacio-
nalização de Viagens e Agenciamento devidamente: PASSEIO: de 1 (um) dia com 
início e fim em Volta Redonda, com destino ao município do Rio de Janeiro, com 
previsão de saída as 07hs e previsão de chegada as 19hs, com os seguintes servi-
ços inclusos: Transporte, acompanhamento de Guia (EMBRATUR); Lanche (manhã 
e tarde); seguro viagem; almoço com sobremesa e bebidas; Entrada no Corcovado; 
Entrada ao Aquacrio 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O fornecimento do serviço será conforme a 

forma indicada no Termo de Referência (Anexo I do  Edital). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses, contados a partir de 
dd/mm/aaaa, desde que posterior à data da publicação do extrato deste instrumento no 
D.O., valendo a data de publicação do extrato com termo inicial de vigência, caso 
posterior à data convencionada nesta cláusula. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
3.1 Estabelecer os critérios e requisitos para os idosos que serão contemplados   a via-
gem. 
 
3.2 Cumprir o prazo fixado para a realização do pagamento. 
 
3.3 Indicar responsável pelo acompanhamento deste contrato. 
 
3.4 Comunicar a contratada sobre qualquer irregularidade na execução dos serviços. 
 
3.5 Para agendamento da viagem a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Volta Re-
donda se compromete a enviar antecipadamente qualquer alteração no cronograma, 
quantidade de pessoas e identificação civil, como cópia de documentos caso necessário. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 
4.1 Realizar os serviços do objeto deste contrato nas condições previstas no termo de 
referência e de acordo com sua proposta de preços. 
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4.2 Indicar empregados para atender ao objeto deste contrato, inclusive para os casos 
excepcionais e urgentes. 
 
4.3 Responsabilizar-se pelas operações de todo o transporte e a operacionalização. 
 
4.4 Manter toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida. 
 
4.5 Ser responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e cons-
tantes das demais disposições legais, de seus empregados, não havendo vínculo empre-
gatício entre seus empregados e à Prefeitura. 
 
4.6 A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e co-
merciais, não transfere à Prefeitura a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto deste contrato. 
 
4.7 Pagar todos os tributos incidentes, ou que venham a incidir sobre o objeto deste con-
trato, impostos, taxas e contribuições federais, estaduais ou municipais, pagamentos de 
pedágios e estacionamento, demais despesas decorrentes da prestação de serviço. 
 
4.8 A contratada é responsável pelos danos causados direta e indiretamente à Prefeitura 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na realização dos  
serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompa-
nhamento por representante da Prefeitura. 
 
4.9 A contratada deverá fornecer frota de veículos novos tipo ônibus, com capacidade de 
no mínimo de 46 lugares, equipados com ar condicionado, banheiro, poltronas com incli-
nação, e demais itens de segurança e documentação exigidas pela ANTT, com no máxi-
mo 5 ano de uso e em perfeitas condições de transporte. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a aquisição da presente demanda correrão a con-
ta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2017 e subsequen-
tes, assim classificados: 
 
Dotação: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de 
cada exercício.  
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO:  
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Dá-se a este contrato valor total de R$ xxxxxxxxxxxxx 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE: 
 
 Os preços ora propostos são fixos e irreajustáveis, face à 
legislação federal em vigor. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO: 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláu-
sulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, e da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total 
ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
02 (dois) fiscais designados pelo ORDENADOR DE DESPESAS, conforme ato de nome-
ação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO– O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quan-
tas forem às relativas ao do pagamento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e de-
sempenho estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referên-
cia deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que 
anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regulari-
zação das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará 
o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO– A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscali-
zação, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 
e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempe-
nho de suas atividades. 
 
PARÁGRAFO QUINTO– A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  
 
CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 
por órgão da Administração. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, in-
clusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais 
e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do paga-
mento dos créditos da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor de R$ XXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), a ser realizado conforme execução 
do contrato, sendo o pagamento efetuado através de Ordem bancária na conta corrente 
de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira informada. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO– A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal para Se-
cretaria envolvida, imediatamente após a prestação do serviço, que deve ser conferida e 
atestada pelos Fiscais do Contrato e, após, remetida para a Comissão de Controle de 
Gastos em até 72 horas após a entrega de cada parcela. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO –O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação 
com a entrega do objeto, devidamente atestado pelos fiscais designados.  
 
PARÁGRAFO QUARTO– Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota 
fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosse-
guindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação. 
 
PARÁGRAFO QUINTO–Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata 
die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante 
desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificati-
vas, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 
 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do 
CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das 
demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem 
que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO– Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiva-
dos nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao con-
traditório e a prévia e ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO– A declaração de rescisão deste contrato, independentemente 
da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação 
em Diário Oficial. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO –Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais 
sanções cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devi-
dos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da 
contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado do objeto 
contratual não executado e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior 
ao da multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PE-
NALIDADES 
 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a 
mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contra-
tado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penali-
dades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  
 
a) advertência; 
b) multa administrativa;  
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública do Município; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com 
a natureza e a gravidade da falta cometida.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 
órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descri-
ta:  
 
a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pelo Or-
denador de Despesa; 
b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública do Município, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo 
próprio Ordenador de Despesa; 
 c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do 
Chefe do Executivo. 
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PARÁGRAFO QUARTO–  A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:  
 
a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 
perdas e danos das infrações cometidas;  
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato ou do empenho.  
 
PARÁGRAFO QUINTO – A suspensão temporária da participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea c, do caput:  
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.   
 
PARÁGRAFO SEXTO – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Ad-
ministração Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado res-
sarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A reabilitação referida pelo parágrafo sexto poderá ser requerida 
após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratu-
ais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que ex-
ceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do 
saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possi-
bilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das san-
ções administrativas. 
 
PARÁGRAFO NONO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão ad-
ministrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação 
do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais perti-
nentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende impu-
tar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -Ao interessado será garantido o contraditório e a 
defesa prévia. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -A intimação do interessado deverá indicar o prazo e 
o local para a apresentação da defesa.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO- A defesa prévia do interessado será exercida no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas 
a, b e c, do caput, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou 
não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motiva-
ção, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem 
penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e im-
pedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qual-
quer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão 
impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Volta Redonda en-
quanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE 
no Cadastro de Fornecedores do Município, após a publicação do extrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 
CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato 
tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CON-
TRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, 
serão cobrados judicialmente. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juí-
zo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além 
do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor da a-
ção, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorá-
rios de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em 
litígio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferên-
cia no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRA-
TANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obri-
gações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 
instrumento convocatório e legislação específica.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO– Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa 
na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA 
perante a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância 
obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, 
de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a inter-
rupção unilateral do serviço. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO –É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, 
da Lei n° 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no 
prazo de 20 (vinte) dias, na Imprensa Oficial do Município de Volta Redonda, correndo os 
encargos por conta da CONTRATANTE, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Con-
tas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato até o quinto dia útil se-
guinte ao da sua assinatura. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO– O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumen-
to, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho, fundamento legal do ato e nº. do 
processo administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
 

 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda, para dirimir qual-

quer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigá-
vel, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-
tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 4 (quatro) vias de 
igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abai-
xo firmadas. 

 

Volta Redonda-RJ, XX de XXXXX de 2017. 
 

Ordenador de Despesas  

 

Procurador Geral do Município 

 

TESTEMUNHA 
 
TESTEMUNHA 
 

 


